
 

 

 

Ofício nº. 015/2022 CRCSC-Pres.                                                                         

    Florianópolis, 20 de janeiro de 2022. 

Ao Excelentíssimo Senhor  
Daniel Carlos  
Delegado da Receita Federal em Florianópolis 
Florianópolis / SC 
 

Assunto: Dificuldade apresentadas por Profissionais da Contabilidade. 

              

 Excelentíssimo Senhor, 

 

1. O Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Santa Catarina 

(CRCSC), representado por sua presidente, contadora Marisa Luciana Schvabe de Morais 

e a Fecontesc – Federação dos Contabilistas do Estado de Santa Catarina, representada 

por seu presidente Contador Dalvair Jacinto Anghében, no uso das suas atribuições 

regimentais, sensibilizados com algumas dificuldades enfrentadas e relatadas por 

profissionais da contabilidade do Estado de Santa Catarina quanto aos prazos junto à 

Receita Federal, sobretudo na região de Itajaí-SC, e considerando a costumeira atenção 

dispensada às nossas entidades em outras demandas levadas ao órgão em outras 

oportunidades, vem respeitosamente solicitar manifestação e eventual providências (por 

parte da Receita Federal) quanto ao enfrentamento das dificuldades relatadas - andamento 

dos processos protocolados, rotineiros, por estes profissionais de contabilidade com maior 

agilidade, reestabelecimento de canal de atendimento seja para atendimento presencial ou 

retorno virtuais, entre outras atualizações e comprovações do sistema informatizado – que 

são essenciais e necessários à prestação de serviços de qualidade às empresas e pessoas 

físicas assistidas por estes profissionais e que garantem a movimentação econômica de 

nosso país, indicando, se possível, sugestões e/ou soluções para o enfrentamento das 

referidas dificuldades. 

2.            Certos da habitual atenção, desde já agradecemos 

  

Atenciosamente, 

 

Contadora Marisa Luciana Schvabe de Morais    Contador Dalvair Jacinto Anghében 

               Presidente do CRCSC                                          Presidente da Fecontesc  



Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF XXX.133.239-XX) em 20/01/2022 17:42:42

 DALVAIR JACINTO ANGHEBEN (CPF XXX.972.769-XX) em 20/01/2022 17:52:18


